
1 Alínea d) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 308/2007, de 3 de setembro – Programa Porta 65 – Arrendamento Por 
jovens, Instrumento de Apoio Financeiro ao Arrendamento por Jovens-   

Renda máxima de referência (RMR) 

O limite geral de preço de renda por tipologia, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

68/2019, de 22 de maio, na sua redação atual, ou, sempre que mais favorável ao candidato, os limites de renda 

fixados no quadro II do anexo à Portaria n.º 277-A/2010, de 21 de maio, na sua redação atual 1. 

 

- Decreto-Lei n.º 68/2019, de 22 de maio, na sua redação atual: 

 

Artigo 10.º 

Limites do preço de renda 

1 - O preço de renda mensal de um alojamento a disponibilizar no âmbito do Programa de Apoio ao Arrendamento 

deve observar os seguintes limites, sem prejuízo do coeficiente de atualização previsto na lei: 

a) O limite geral de preço de renda por tipologia, a definir por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da habitação; 

 

Portaria n.º 176/2019 de 6 de junho - Regulamenta as disposições do Decreto-Lei n.º 68/2019, de 22 de maio, relativas 

aos limites de renda aplicáveis no âmbito do Programa de Arrendamento Acessível:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1 Alínea d) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 308/2007, de 3 de setembro – Programa Porta 65 – Arrendamento Por 
jovens, Instrumento de Apoio Financeiro ao Arrendamento por Jovens-   

 

 

- Portaria n.º 277-A/2010, de 21 de maio, na sua redação atual: 

 

QUADRO II Renda máxima admitida por NUTS III 

 

 

 

 


